TERMO ADITIVO Nº 01/2026
AO CONTRATO Nº 25/2025 – DISPENSA Nº 17/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 25/2025, firmado entre o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 92.410.422/0001-53, com sede administrativa na Rua 20 de Março, nº 99, Centro, Sagrada Família/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, doravante denominado CONTRATANTE, e VALDEMAR VIEIRA BRIZOLA, doravante denominado CONTRATADO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 25/2025, bem como o reajuste contratual pelo índice IPCA no percentual de 4,26%, relativo à locação de sala para instalação de almoxarifado. 
contrato
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 25/2025 por mais 12 (doze) meses, a contar de 27 de fevereiro de 2026 até 26 de fevereiro de 2027, nos termos da legislação aplicável e conforme interesse da Administração. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE
Conforme previsão contratual de concessão de reajuste pelo IPCA, fica reajustado o valor mensal da locação em 4,26%. 
Assim:
· Valor mensal anterior: R$ 1.300,00
· Percentual de reajuste: 4,26%
· Valor do acréscimo mensal: R$ 55,38
· Novo valor mensal reajustado: R$ 1.355,38
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
Em razão da prorrogação e do reajuste ora formalizados, o valor total estimado para o período aditivado de 12 (doze) meses passa a ser de R$ 16.264,56 (dezesseis mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato nº 25/2025, não modificadas por este Termo Aditivo.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
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